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PORTARIA N.º 035/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO/BA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO o comprometimento, dedicação e zelo que a servidora sempre 

demonstrou no exercício de suas funções, contribuindo de forma significativa para o 

bom andamento dos serviços públicos; 

 

CONSIDERANDO o merecido reconhecimento à servidora pela sua postura ética, 

responsável e exemplar, que engrandece a Administração Pública; 

 

CONSIDERANDO a importância desse momento especial de maternidade, que 

representa não apenas a realização pessoal da servidora, mas também o fortalecimento 

dos vínculos familiares e da proteção à infância; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, que 

assegura à trabalhadora gestante a licença-maternidade, sem prejuízo do emprego e do 

salário; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das normas legais que asseguram a 

proteção à maternidade e à infância, direitos de natureza social e constitucionalmente 

garantidos; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1° Conceder licença maternidade com lapso temporal de 120 (cento e vinte) dias, 

para a seguinte Servidora Pública Municipal: 

 

01 – GÉSSICA SILVA VIANA  – PROFESSORA - MATRÍCULA DE N° 11900 - A CONTAR 

DO DIA 22/04/2026. 

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo Bahia, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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